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Ofício nº 231/2023/CE                        Brasília, 11 de julho de 2023. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Rejeição de Matéria em Decisão Terminativa – PL 3735/2021. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão rejeitou – em caráter terminativo, em 

reunião realizada nesta data – o Projeto de Lei nº 3735, de 2021, de autoria do Senador 

Marcio Bittar, que “Altera a Lei nº 8.733, de 25 de novembro de 1993, que dá a denominação 

de Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira à Rodovia BR-364, para denominar “Ponte 

Governador Wanderley Dantas” a ponte sobre o rio Madeira, localizada na BR-364, na 

divisa dos Estados do Acre e de Rondônia”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senadora Professora Dorinha Seabra  

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


